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RESOLUÇÃO N° 17/2010/CONSU 
 

 
Altera a Resolução nº 45/2006/CONSU. 

 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO  da Universidade Federal de Sergipe, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho do Centro de Educação e Ciências 

Humanas - CECH; 
 
CONSIDERANDO a necessária vinculação de todos os cursos ministrados na UFS a um 

de seus Centros; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 32/2006/CONEPE; 
 
CONSIDERANDO o parecer do Relator, CONSº OLIVIO ALBERTO TEIXEIRA, 

ao analisar o processo nº 16059/09-41; 
 

CONSIDERANDO ainda, a decisão deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje 
realizada, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1o Aprovar alteração do § 1º do artigo 1º da Resolução nº 45/2006/CONSU que 
passará a ter a seguinte redação: 

“Art. 1º ... 
 

§ 1º Este curso ficará alocado no Núcleo de Música, no Centro de Educação e 
Ciências Humanas, e receberá o código 490”. 

 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário. 

 
 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2010 

 
REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho 
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